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第 41/2023號運輸工務司司長批示

6/2023 3/2007
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–––––––
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4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 41/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 3 e 4 do artigo 13.º-A do Regulamento Administrativo 
n.º 3/2007 (Fundo de Desenvolvimento e Apoio à Pesca), com 
as alterações introduzidas pelo Regulamento Administrativo 
n.º 6/2023, o Secretário para os Transportes e Obras Públicas 
manda:

1. São nomeados Lai Chi Ming como vogal da Comissão de 
Apreciação do Fundo de Desenvolvimento e Apoio à Pesca e 
Leung Kam Wah como substituto, em substituição de Leung 
Kam Kit e Leung Chi Wah, respectivamente, até ao termo do 
mandato dos substituídos.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

22 de Novembro de 2023.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
aos 23 de Novembro de 2023. — A Chefe do Gabinete, Cheong 
Chui Ling.

COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário contra a Corrup-
ção, de 25 de Outubro de 2023:

Wong Sut Ieng — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Recursos Humanos 
deste Comissariado, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da 
Lei n.º 10/2000, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, do Regulamento Administra-
tivo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 3/2013, e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
a partir de 1 de Fevereiro de 2024, por possuir competência 
profissional e experiência adequadas para o exercício das 
suas funções.

O pessoal abaixo identificado — renovadas as comissões de 
serviço, para o exercício de funções neste Comissariado, nos 
termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 4/2012, e 30.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 3/2013, conforme a seguir 
discriminado:

— Lei Si Wan, intérprete-tradutora chefe, 1.º escalão, pelo 
período de um ano, a partir de 1 de Janeiro de 2024;

— Chang Hou Ian, técnica superior de 1.ª classe, 2.º escalão, 
pelo período de dois anos, a partir de 1 de Janeiro de 2024;


